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Ministério da Agricultura,

do Desenvolvimento Rural e das Pescas
Despacho Normativo n.o 42-A/2000:

Altera o Despacho Normativo n.o 9/2000, de 8
de Fevereiro, que estabelece as competências,
metodologia, tramitação, procedimento e calen-
dários de candidaturas que deverão ser respei-
tados e tidos em conta por todos os sujeitos
abrangidos pelo Sistema Integrado de Gestão
e Controlo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4946-(46)
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Despacho Normativo n.o 42-A/2000

O Despacho Normativo n.o 9/2000, de 8 de Fevereiro,
alterado pelo Despacho Normativo n.o 22/2000, de 3 de
Maio, estabeleceu as competências, metodologia, tra-
mitação, procedimentos e calendários das candidaturas
feitas ao abrigo do Regulamento (CEE) n.o 3508/1992,
do Conselho, de 27 de Novembro.

O Regulamento (CE) n.o 1900/2000, da Comissão,
de 7 de Setembro, que altera o Regulamento (CE)
n.o 2342/1999, da Comissão, de 28 de Outubro, veio
possibilitar o alargamento do prazo para apresentação
dos pedidos de prémio ao abate.

Assim, tendo em conta o disposto no Regulamento
(CE) n.o 1900/2000, da Comissão, de 7 de Setembro,
determina-se o seguinte:

Toda a correspondência, quer oficial, quer relativa a anúncios e a assinaturas do «Diário da República» e do «Diário da Assembleia da República»,
deve ser dirigida à administração da Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa
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e autenticada com selo branco.

Os prazos para reclamação de faltas do Diário da
República são, respectivamente, de 30 dias para o
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e estrangeiro, contados da data da sua publicação.
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• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050–294 Porto
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• Avenida do Engenheiro Duarte Pacheco — 1070–103 Lisboa
(Centro Comercial das Amoreiras, loja 2112)
Telef. 21 387 71 07 Fax 21 353 02 94

• Avenida Lusíada — 1500–392 Lisboa
(Centro Colombo, loja 0.503)
Telefs. 21 711 11 19/23/24 Fax 21 711 11 21 Metro — C. Militar
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1 — A alínea f) do n.o 1 do capítulo II do Despacho
Normativo n.o 9/2000, de 8 de Fevereiro, passa a ter
a seguinte redacção:

«f) A apresentação de um pedido para a atribuição
do prémio ao abate deverá ser efectuada no prazo de
seis meses a contar da data do abate ou da exportação
do animal, não podendo, contudo, ir além do mês de
Fevereiro do ano seguinte.»

2 — Para os animais abatidos ou exportados durante
o 1.o trimestre do ano 2000, o pedido de prémio ao
abate a que se refere a alínea f) do n.o 1 do capítulo II
do Despacho Normativo n.o 9/2000, de 8 de Fevereiro,
na redacção que lhe é dada pelo presente diploma,
poderá ser apresentado até 30 de Setembro de 2000.

3 — O presente despacho entra em vigor na data da
sua publicação.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, 15 de Setembro de 2000. — O Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pes-
cas, Luís Manuel Capoulas Santos.


